
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALITRE
ESTADO DO CEARÁ

SÁLITRE OUTRÁI/EZ COM O POI/O

Lel Ns 09Or2OO0 Emcrrte: Àltera: Todos od trtiÊoÊ da Lei
que criou o Conselho Mrnicipal de
Âssistência Social, pasrtndo a vigorar

com a seguinte redaçâo;

o Prefeito_Municipal de salibe, no uso de suas akibuiçóes legais, faz
saber que a câmara Municipal de Salibe aprovou e eu sanciono e promulgo à ú;ffi];i,
A.L 1o - Fica criado o conrerho Municipel de Âerirtôncie gociel ( cMA§) órgâo
deliberativo, que tem por obje.tivo: ap.ouá a política municiput d" asÀistgnria ' ro"ia,
normatizr as ações, regular a prestaçâo de serviços púbrico e pivado na fuea da assistência
social, ffi normas para concessáo de registoo e certificados de fins filanbópicos.

AÍt 2" - Estabelecer diretrizes, ap_reciar Ê aprovar os programas anuais e pl*rianuais doFtrdo Municipel dc Àrsistôncia socier, normatià -os 
critÉrios a"''p"l*iJra, 

"elegibili&de na qualidade de padrões de prestaçâo de beneÍrcios, ."*iço*,'p.ogrr*À u
projetos.

Aú 3" - Orientar e conbola o fundo Municipel de Ar*istência Social.

Art. 4" * coordenar e manter aru"rizado o sistema de cadasbo de entidader c orgenizaçõe*
dç acristêncie rociel, em articulagáo com o Estado e Disfito Federsl.

A,t. 5" - Expedir aros normatil'os necessários a gestão do Fundo Municipel dc
Àrristàncie Sociel.

ArÍ- 6o - Acompanhar e avaliar a gestáto dos recursos bem como os ganhos sociais e o
desempenho dos programas e projetos aprovados.

fut'r - o conselho ]lÍnnicipel de Âssi*tênçia sociel e paritrfoio, será composto por oito
(8) memtros, sendo quako (4) represedaates do poder Eiectivo Municipal, indicados e
nomcados palo PreÍcito, com scus rcspectivos suplcntes e quaho(4) indicados ente si
!1T ol:l"ir"çõcr nilo-govcrnrmcnteis. 

". p.-o."rro chíto*t'rob nscetizrçro ao
Minirtério Público em foro próprio-

Art' f - os mpmbros efetivos que representaráo o podcr púbrico Municipel sâo;a) Secretaria Municipal de Açâo Soeial (tihrlar ou representante);
b) Secretaria Municipal de Saúde(titulr ou rrpr"..rúrot";;
c) Secretaria Municipal de Educaçâo(tifular ou repr.."nt ot";;
d) Chefe do gabinete do prefeito (iituia ou representante);
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ArL 9" * O exerclcio da firnçâo de Consclhairo é considerado servigo público relevante,
mas nâo será remunerado.
Árt.l0o - O Coasclho Municipel dç Àsrirtêncie Social será vinculado
adminiskativame[tê, âô Gebinctc do Prefeito. Sccrcterie Municipel dc Âssistêncie
Sociel, Fundo Municipel de Assistêncir §ocirl, destinados a dare-m suporte Íinanceiro,
técniço e informativo.
Art 1lo - O Consclho lllunicipel ilc Àrrirtôncia Sociel utilizâr-se-á de instalações e

servidorcs cedidos pelos os órgâos da adrninisbaçâo direta
Art. 12" - As resoluções do Consclho Munlclpel dc Asrirtência §ocial, bem como os
temas fatados em plenário seráo objeto de arnpla divulgação, publicaçáo nos meios de
comunicaçâc existentes no município e loçalidades viziúas.
fuL 13" - Sometrte terá acesso a participa do Conselho Municipel dc Asrirtencie §ociel
as entidades náo-governamentais juridicamente constituld4 em regular funcionamento,
regishada nos Conselhos: Nrcioml, Estrdurl c Municiprl dc Àcrirtêncio Sociel.
AÍt. l4o - Âprecir ap'ovar a proposta orçamentaria da Arrictêncir Sociel dr Lci dc
Diretrircs Orçamcnteria (LDO) enviada pelo Executivo Municipel.
AÍ. 15' - O Éxccutivo Municipal regulamenta'á esta Lei no prazo máximo de hinta (30)
tlias.
AÍt 16" - Esta Lei enbará em vigor na data de sua púlicaçâo, revogadas as disposiçôes
em conbario.

Salike-CE, 31 dejaneiro & 2000.

Fran cis o P ereira o

Prefeito Municipal
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